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LEI NQ 061/92 

Crio ~argos na estrutlirn do Pode r Executi 
vo e d~ outras providincias . 

A Cimara Municipol de Barra de S~o francisco , Estado do 

Esp{rito Sento, usando de suas alribu içÕes , 

DECRETA 

nct. lQ - Ficam criados os s eg uintes cargo9 de provimen

t.o 13fei:.l. " 'ª EsLrul.ura Organizacional do Puder Executivo Munici 

pu l: 

1 ~ Ul 
II ~ 01 

111 O'.! 

lJ o· 
V ~ 02 

VI = 01 

Vll - n1 
Vill b 01 

I X - 01 

X ~ 01 --- X! 01 

' XI i r 01 

Xlii ~ 02 

lum) Enoenh~lro Civil ; 
(um) Cngonhoiro Agr ônomo ; 

(~oi~) Técnicos ~grfcolas ; 
~um) TopÓgrafo f 
(doí$) Desanbeista; 
(um) MCdico c1!nlco Geral ; 
(u,,,) MtÍdico Cirurgião ; 
( UPI) 

, 
Medico Or torrndis ta; 

(um) 
, 

Modico Onest esiologis ta; 

(um) Méd ico OftalmologisLa ; 

(um) Aa~istanta Social ; 

(um) Cirurgião Dentista ; 
{dai~) formacêuticos - Bioqufmicos . 

P.~t. :o - Compota ao Engenheiro Civil : 

l - olohornr projalo3 de engenharia e similares , com to 
rlcs os procedimuntue nec oss~rlos tal mister; 

1: ~ acompanl1er e fiscalizar a execução do construções da 

11b,ra3 p{t•licas e 11"' t.iculores do MunlcÍpla ; 
Ii.I ~ elaborar pro jalos esLrulurais da construção , amplia 

:~o e relJ~mas de o~·as do Município ; 
IV • fa zer visLorias 8m o~ras e assi11ar laudos de respon 

s oili~aG? t~cnic~; 
1' = desempPnha r outras atribuições próprias do cargo , a 

lr•n elas cametida:; por Dvcroto do Prefeit o . 
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Art. Ji - Com~ele ao [nçen,eiro Agronrro : 

1 - el~bor~r e executar projetos relacionados à agr! 

cuJLura, visardo o conaervação dos recursos v i vos o ao apr ovei-
• 

ta~cnto as riquezas do so• ; 
• . d M i ' . I. - r~s:a1~:3= cs prJjetcs a~·cµecuar1os o• un c1p10, - . , 

fo~necend~ orientacao e assistencia tecnica; 
III - el~bo~ar e executar projetos ospecÍficoe de prot~ 

Ç-'J ar1L!,an ~" l, • ~ :.il"J.J à presu::-v<içÜ.J da 1'1'1 turoza em todos 

-:.os es1rnpciais a vio" f111lllana o a lilanutenção do equilÍbrio 

g ico; 

a leme.!! 
, 

eco lo-

!~ - dasenpenhar outras atribuiç~es pr~prias do cargo , 
• aleg das cometidcs pP-lo Prer~ito. 

Art. 40 - C~mpale aos T~cnicos Ag,Ícolue : 

I - desenvolver t~cnlcas para resol ver problemas e sp_!! 
~ 

c1íico~ cc~ a agricultura; 

11 - elebcr r e executar proje•os de acordo com a re

g•ão, v•sando m~lor r odutividado e qualldade dos produtos agrl_ 
col<is; 

r: 1 -

sibilid Jes do 
~ 

• r<?ali:;:ar trob3ihos &'Jroµecuarios dentro das pos-

~~io, cc~ a ext•n~3o 3 a prorundidade que as cir 

ounotancias permltlrom e rocomenda1 m; 
IV - aasas~orar as Socretnrias Municipais de A9ricu.! 

turc e do f~!? i o bien '.e no ê-,bi tti de Sl!!I fun~ão ; 

l' - dc3e;.inenhar out.rn:; a tr ibuições pr óp r ias do ca i:go, , 
Llem das comctidnG pelo Pr~reiLo. 

~ Art, 5; ~ Compete e~ To~Ógrafo : 
.......__-~ I elebo.< r planta& e croqJis das obr8 s do f·'.unicÍpio; 

~~ II - medi= ruas, rede de esgotos e áreas pertencentes ' 
/ • .;.a Mun.:.efpiu; 

111 - fezer alinhamentos de lotes e fo rnecer informações 

sobra a.-as 2 ser~~ nlienadas; 

IV - dosem~unhar outras atribuiç;es p r 6pri as do ca rgo , 

alám d-s com tidas p~lo Prefeito. 

Art. 6? - Compete ao Desenhista : 

1 - desenl1ar projetos de engenharia , croquis e outros 
similai:r.t i 

Il - re~roduzir desenhos arquitetônicos e modelos de ' - . , 
1 CrllUiO. o-- f 

III - raali~ar atividades de assistência técnica geral , 

2m de·-~hcs diversos: 

IV - rtP~~-" nhar outras atrib~ic~es pr&prias do cargo 
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alGm das com~tidas pelo Pref~iLo. 
Art. 7g - Compet~ ao Médico Clinico Geral : 

l - atendimento ambulatorial (consultas médicas) ; 
II - ate ndar todºos os pacientel! de acordo com as no.E. 

rn~s es~~b~]~cidas compreendendo que a sa~de á um ba m colativo , 

cumprir a proµag9r medidas que min imizam os riacos de acidentes 

e doenç3s a deterior_zaçio, do ambiente naLura l e social ; 
, ' 11 i ~ ãcie0 .i·n· os programas de sauda a t'Balidade sani-

t~r ia 2 c6ci~~ econ~~!ca 1 1cal! 

1 ~ •• tli;i;ei:ii)enh~ r outras atribuições próprias do car-
• g~. al~~ da~ com~t:~~a polo Prefeito. 

Art . ªº - Compete ao Médico Cir~tgiio : 
l - examinar clinicamente a reali zar cirurgias; 

II - coordenar e contro l ar os casos de cirurgia , ob

servanoo a necessidade do paciente ; 

III - dccumnntar as análises r ealizadas ao seu a lcan-

qua11to as cirurgiaa ; 

IV - desempenhar outres atribuições próprias do car

go, alim das cometida s pelo Prefei to. 
Art 0 92 .Cornµa ta ao Médico Ortopedista : 

! - et ender trauma-ortopedia (fraturas) , consu l tas 

e cirurgias; 
II at and~ r pacientes para evi l a r ou corrigir os 1 

dcformido~~s do co~po) 

III - desempenhor ou tras atribulçÕas próprias do car-

das cometidas pe lo Prefeito , 
,. 

P.rt 0 10 e Compete ao Medico Ano s tosiologista : 

l - realizar atonuiment o clinico e ane _tesia ; 

II - Fa:er anestesia nas ope rações ciru r gicas ; 

!II - de~9~renha r outras atribuições próprias do cer

gn _ além das cometidas pelo Pref~ ito , 

Art. 11 - Compete ao ílédico Ofti.i lmologista : 

l - reali za r exames oftalmolÓgicos ; 

II - promover campanhas nas comunidades , sobr o os cu.!. 
~z~os hisi3nicos que devemos ter com os olhos ; 

liI - fa29r cirurglas oftalmolÓgJcas ; 

IV - desempenhar out ras atribuições próprias do ca r

ço além das cometidas pe lo Prefeito . 

Ar t. 12 - ~ompaLa ao Assistent o Social : 

I - ofsrec:e r assistencia àe cr!!clles do Municí pio , 
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dwsenvol~en~o um trBb.lho junto ~s FamÍl ias; 
!l - re•e: l~vantnmento sobre o fluxo wigrat6rlo no 

r· micÍpic; . ' !Il - alebo=ar e execu~a= projztos junto a 
~ª b-'x rc~~- vlsa~dc orienler cs ra~!!i~s quanto oi' :.e:_ _ ' WC.# - , -ç:lc: se1o1e. educaçrio e SE';Jura111;n; 

pcpulação 

~ habl ta-

- , 
íJ - de3o~penher out1as alrib~içoes proprias do C-lr-

, 
go, alom d.? cometidas pe lo Pre faito, 

Art. 13 - Compete ao Cirurgião ·l) entl sto : 
' 

l 0 cl il::..i:ar p_rcqt" ·os da saÚdll bucal ; 

.I - re~l!zar remoçã~ de indutes, placas , tártaros 1 

~uptíl·->g..;ng_ :'21: 
III - extra.ir dentes, obt.ur<>r , inserir e condensar S.!:!. 

bst;ncia rostaur~dcr ~ 

•• Q ed~~a e orientar os pacientes ou grupos de p~ 
olontea sobre h!Dlene, prevençio e tratamento das doenças orais ; 

V • proc~der conservaçio e manutençio do oquipamonto 
, 

udo11 tolo;J '"º: 
IJl - desc7>p~nhar oulr~s atribui-;Ões próprias do car-

, 
ço. alej das ccrae~~das pêlo P: reitc . 

f.rt . 14 Os car9~s são de provimento efetivo e se
rão providos por Concurso P~blico de Provas e Títulos . 

llrt , 15 Os vencimentos fixados para os cargos sio 
a seguintu: 

I - E:ngenhairo Civll Cr$ 1, 600.íHJO ,OO (Hum milhão , 

.;eiscentc:i mil cruzuiros) ; 

_ 11 - E iqer heiro Agr~nomo Cr! 1 . 380 . 000, 00 (Hum milhão, 

trezento) e c~tent~ ~il cruzeiros) ; 

~ !II - Té~nico Agr!cola CrS.393,000 1 00 (Trezentos e n~ 
tros mil cruzeiros); 

lV Topógrafo Cri 605 . 000 , 00 (seiscentos e cinco mil 

V - Desenhista Cri lB? . 000, 00 (T rezenLos e oitenta e 
sete mii C!UzQiros)• 

• 
VI - M&dico Clínico Geral CrS 898 . 000 1 00 (Oitocentos 

e oito P;l ~-uzeiros); - VII - f'~éoico Cirurgião Ci:S 898 . 000 , 00 (Citocentos e n~ 
v 0 nla e oito mil cruzeiros) ; 

• VIII - Medico Ortopedis ta CrS 898 , 000 , 00 (Oitocentos e 
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n~~onta e alto ~il cru:ei r~s ); 

IX - M~di=o A ostesiologlsta Cri 898 . 000 , 00 (D i tocen-. 
t:is e no-·en La e i tG r.i l c ru;:e! ros) ; 

X - M~dico Uf tJlmologieta Cr$ 898 0 000,00 (Oitocentos 

e no11011 l:a s oito mil cruzeiroa); 

X! ~ ~ssis tcn ~e Social Cr$ B9a.ooo,oo ( Oitocen t os e n~ 

Y1 • ,,., _:. - Cirurg'áo dentJcta Cr! 898 , 000,00 (Oitocentos e 

noventa e oito mil c ruzei ros); 

Xl !i - í3rme~êulico-Bioqufmico C1$ 898 . 000 , 00 (O itocentos 

Art. !6 ~ No corrente exercfeio financeiro as despesas 

r ;~ultanies duota Lei t oerão sallsfeitas oom as dotações orçamen 

tiriaa pr;pries, supl omontadas p se nec ess~ rio, 
, 

Ar l, 17 - O Puder· E xecu ti vo Municipa l 1 odera r egulame!! 

tar esta Lei para me!hos definir as atribuições de cada cargo e 

outras situa;Ões oastinadas ~ sua fiel e~ecução. 

~rt . 18 - Esta Lei en trará am vigor na data de sua p~ 

blicaçõo ravogndes as dlsposiçóes em con trário , 

Sal3 Senja~lm Con~lant~ 

n ~ ~islr J~ no livro PrÓµr lo 

t's.ta S upr~ ' 

/!...........:... i '"'". """"-'-> 
"I:. .. o:i !-'o::a c:i\ 

~e=ret . Ad ministrativo, 

'º 1'r J::º°'~,M-, 
~MAR tllCOLHH 

Presidente 
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